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TERMo DE RATIFIcAÇÃo
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 001.00 07 426t2024

Pequenas compras ou o de prestação
de serviços de pronto pagamento, com
fundamento legal aÉ.95, § 20, da Lei no
14.133t2021.

O Secretário Municipal de Educação do Município de Piracuruca-Pl, no uso
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 95, § 2o, da Lei no 14.13312021 e
nos documentos acostados aos autos, RATIFICA para a execuçáo dos serviços de
confecção de quadros de acrÍlico personalizado para instalação nas salas de aula do
Complexo de Educação Unidade Escolar Monsenhor Benedito, município de
Piracuruca-Pl, a ser fornecido pela empresa MOISES DE CASIRO ME, inscrito no
CNPJ: 50.588.431/0001-99, sediada na Rua Antonio Badaró Cardoso no
377, bairro Guaraní, Piracuruca-Pl, pelo valor global de R$ 9.451,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta e um reais), como sendo prestacão de serviço por
pequena compra, nos termos do citado dispositivo legal, suso mencionado,
determinando que se proceda a publicação do presente termo de ratificação, em
homenagem ao princípio constitucional da publicidade.

Piracuruca-Pl, 11 de iunho de 2024
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DINA MARCIA DE SOUSA PESSOA
Secretária Municipal de Educação
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